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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 359, de 25 de março de 2022.

“Designa  Pregoeiros  para
atuarem  em  licitações  na
modalidade  de  pregão  no
â m b i t o  d a  P r e f e i t u r a
Mun ic ipa l  da  Es tânc ia
Climática de Morungaba e dá
outras providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art.1º  -  Ficam  designados  para  atuarem  como

Pregoeiros em licitações na modalidade de Pregão,  no
âmbito da Prefeitura Municipal  da Estância  Climática de
Morungaba,  os  seguintes  servidores  públicos  municipais:
Letícia  Souza  Pereira,  Carlos  Alberto  Boaventura,
Débora  Frare,  Mariana  Roncada  Morette  e  Juliana
Silvestre da Silva.

Art.2º  -  Os  servidores  referidos  no  artigo  anterior
quando não estiverem no exercício da função de pregoeiro
integrarão  a  Equipe  de  Apoio  em  licitações  na
modalidade de Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, vedado o acúmulo de
gratificação de pregoeiro e de membro da Equipe de Apoio.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 238, de 05 de janeiro de 2022.

Morungaba, 25 de março de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 25 de março de

2022.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................
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